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PROJETO DE LEI N° ___/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXA DE LIXO A PESSOAS PORTADORAS DE ENFERMIDADES GRAVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                     			Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica concedida a isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Lixo às pessoas portadoras de enfermidades graves, mediante requerimento do interessado ou de seu representante legal e apresentação de documentação comprobatória.

Art. 2º São consideradas enfermidades graves, para fins desta lei, todas as doenças que causem invalidez, incapacidade permanente ou redução significativa da qualidade de vida, incluindo, mas não se limitando a:
I – Neoplasia maligna (câncer);
II – Esclerose múltipla;
III – Esclerose lateral amiotrófica (ELA);
IV – Tuberculose ativa;
V – Hanseníase;
VI – Doença de Parkinson;
VII – Cardiopatia grave;
VIII – Nefropatia grave;
IX – Hepatopatia grave;
X – Síndrome da imunodeficiência adquirida (HIV/AIDS);
XI – Paralisia irreversível e incapacitante;
XII – Espondiloartrose anquilosante;
XIII – Doença de Paget em estágio avançado;
XIV – Insuficiência renal crônica em estágio avançado;
XV – Fibrose cística;
XVI – Doença de Alzheimer;
XVII – Doenças raras e degenerativas que resultem em incapacitação permanente;
XVIII – Outras enfermidades graves reconhecidas por laudo médico emitido por profissional habilitado.

Art. 3º A isenção prevista nesta lei será concedida a proprietário (a) que possua uma das enfermidades elencadas no Art. 2º, possua um único imóvel e resida neste imóvel, enquadrando-se nos limites de renda familiar previstos no Código Tributário Municipal.

Art. 4º Para a obtenção do benefício, o requerente deverá apresentar os seguintes documentos:
I – Requerimento próprio, assinado pelo interessado ou representante legal;
II – Documento de identidade e CPF do requerente;
III – Laudo médico atualizado, emitido por profissional habilitado, atestando a patologia e a gravidade da condição;
IV – Comprovante de residência atualizado;
V – Documento de propriedade do imóvel ou contrato de moradia que comprove a residência do beneficiário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua publicação, estabelecendo os procedimentos administrativos para a concessão e renovação da isenção.

Art. 6º A Prefeitura Municipal deverá divulgar amplamente os direitos estabelecidos nesta lei, por meio de seus canais oficiais, incluindo informações nas contas de água e energia elétrica enviadas aos munícipes.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE








JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar um direito fundamental às famílias que enfrentam o desafio de cuidar de um ente querido acometido por uma enfermidade grave.
Doenças como esclerose lateral amiotrófica (ELA), câncer, esclerose múltipla, doença de Parkinson, entre outras condições incapacitantes, impõem não apenas sofrimento físico e emocional, mas também um grande impacto financeiro sobre os familiares.
Os custos com tratamentos contínuos, medicamentos de alto custo, internações, terapias, equipamentos médicos e a necessidade de cuidadores ou acompanhantes sobrecarregam economicamente essas famílias. Muitas vezes, um ou mais membros da família precisam reduzir sua jornada de trabalho ou até mesmo abandonar suas atividades profissionais para se dedicarem integralmente ao cuidado do paciente, reduzindo significativamente a renda familiar.
A isenção do IPTU e da Taxa de Lixo busca aliviar esse impacto financeiro e proporcionar um suporte efetivo do município, garantindo que os recursos das famílias possam ser direcionados ao tratamento e bem-estar do paciente.
Dessa forma, a presente proposta reafirma o compromisso do poder público com a dignidade e qualidade de vida dos cidadãos, promovendo justiça social e solidariedade para aqueles que mais necessitam.
Diante da importância dessa iniciativa, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei.
Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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